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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI Nº 06, DE 15 DE ABRIL DE 2013
 

Altera a tabela do Anexo I da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL, Estado do Paraná, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º É autorizado ao Poder Executivo promover o reajuste dos vencimentos dos cargos em comissão de símbolo CC1, CC2 e CC3 elencados no Anexo I da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006, na forma que segue:

	Cargo
	Símbolo
	Vencimento

reajustado

	Assessor de Gabinete.
	CC1
	R$ 2.700,00

	Assessor Jurídico.
	CC1
	R$ 2.700,00

	Superintendente Tijucas do Sul Prev
	CC1
	R$ 2.700,00

	Assessor de Relações Públicas.
	CC2
	R$ 1.530,00

	Assessor Parlamentar.
	CC2
	R$ 1.530,00

	Chefe de Departamento.
	CC2
	R$ 1.530,00

	Assessor Técnico.
	CC3
	R$    870,00

	Assistente de Gabinete.
	CC3
	R$    870,00


Art. 2º Fica assegurada ao cargo efetivo de Contador do Grupo Ocupacional Superior, Anexo IV da Lei n° 75/2006, exclusivamente ao Responsável Técnico perante o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a percepção de adicional em percentual que lhe assegure remuneração global equivalente a cem por cento dos subsídios dos secretários municipais.
Art. 3° Fica autorizada a Reposição Inflacionária anual na mesma proporção e data-base prevista na Lei n° 75 de 30 de Maio de 2006.

Art. 4º Esta lei entra em vigor a partir de janeiro de 2013.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Tijucas do Sul, em 15 de abril de 2013.

José Altair Moreira

Prefeito

MENSAGEM 06/2013
Por intermédio do presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de encaminhar o anexo Projeto de Lei, a ser apreciado e votado por essa egrégia Câmara de Vereadores, cujo teor versa sobre o reajuste dos vencimentos dos cargos em comissão de símbolo CC1, CC2 e CC3 elencados no Anexo I da Lei n° 74, de 30 de maio de 2006, e do cargo de Contador, no Anexo IV da Lei n° 75 de 30 de maio de 2006. 

Enfatiza-se que os valores dos salários pagos aos cargos em comissão de símbolo CC1, CC2 e CC3 encontram-se inertes desde 2001, há praticamente 12 anos sem qualquer alteração. A inflação acumulada neste período passa de 92%, porém, uma atualização utilizando-se de tal índice poderia comprometer os limites constitucionais de gastos com pessoal. Portanto, propomos uma atualização com base no IGPM acumulado de 2006 a 2013, período este de vigência do atual Estatuto dos Servidores do Município de Tijucas do Sul, o que representa um índice acumulado de 44,53%, a ser aplicado na simbologia CC2 e CC3. Para a simbologia CC1, propomos atualização somente de 8% devido à proporcionalidade e coerência comparando-se com o subsídio atual dos Secretários Municipais. Quanto ao artigo 2°, justifica-se devido ao acumulo de atividades e responsabilidades inerentes ao Cargo, sobremaneira pelas últimas alterações na Legislação Aplicável ao Setor Público, mais efetivamente com as Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público – NBCASP, instituída pela NBC.T 16, pelas ações previstas na portaria STN 828/231, entre outras normas instituídas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, as quais resultam em profundas alterações na rotina dos profissionais ligados à área contábil e financeira do setor público. As alterações estão acontecendo em todos os setores da Administração Pública, com efeitos maiores na Administração Direta pela transição do enfoque antes prodominantemente Orçamentário, o qual passará a ter enfoque Patrimonial. Dentro deste contexto, o Contador é o líder natural desse processo e, a ele são atribuídas novas tarefas de reconhecimento, mensuração e evidenciação dos atos e fatos 
econômico-administrativos. Considerando o exposto e da Responsabilidade Técnica nomeada junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, tal profissional faz jus ao valor proposto.

Quanto à análise do índice de gastos com pessoal, informamos que tal medida está de acordo com o índice limite para gastos com pessoal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal. Conforme Anexo I da LRF, o índice de gastos com pessoal encontra-se em 43,79%. O valor dos gastos atuais com os Cargos CC1, CC2 e CC3 é de R$ 59.410,80, onde, na sua maioria contam com gratificação de 55%, para compensar a defasagem, conforme é facultado ao Prefeito Municipal a sua concessão. Com o reajuste pelos valores propostos nos salários-base, praticamente não teria efeito financeiro, ficando este somente sobre os percentuais de gratificação aplicados pelo Prefeito Municipal por merecimento ou função de confiança, conforme prevê a Legislação. Apenas para fins de análise de projeção, caso fossem mantidos os percentuais máximos aplicados sobre os novos salários, representaria um aumento de R$ 26.455,63, elevando o índice de gastos com pessoal para 45,05%, muito aquém do limite prudencial.

A reposição inflacionária assegurada aos próximos exercícios assegura aos funcionários a reposição da perda de poder aquisitivo de seus vencimentos e evitará um eventual aumento substancial no futuro, proporcionando um equilíbrio entre os diversos níveis de servidores.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.

José Altair Moreira

Prefeito
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